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O VEREADOR LU|Z SÉRGIO, no uso de suas atrtbuições legais e na forma
regimental, vem, com o devido respeito e acâtamento, à presença de vossa Excelência
da douta Mesa Diretora desta augusta casa Legislativa, propor a indicaÇão do projeto
de Lei em epígraÍe, a fim de que o mesmo seja posto à apreciação dos pares e
encaminhado ao poder Executivo Municipal, retornando na forma dê Mensagem.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, CM

$O-a" março de 2025.

lNDtcAçÃo N" r0a84/228 i
DrspôE soBRE A REGULARTZAçÃo
FUND|ÁRA (pApEL DA cAsA) Do coNJUNTo
PINDORAMA 2, LOCALIZADO NO BAIRRO
JARDIM DAS OLIVEIRAS, NA FORMA OUE
It{DlcA.

ExMo. sR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
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INDICAçÃO No E0og4/z*zs
PROJETO DE LEI NO

orspÕe soBRE A REculáRtzAçÂo
FUNoIÁRIA PAPEL DA cAsA) Do coNJUNTo
PINDORAMA 2, LOCALIZADO NO BAIRRO
JARDIM DAS OLIVEIRAS, NA FORMA OUE
INDICA,

A cÂMARA MUNIcIPAL DE FoRTALEZA DECRETA:

Art. 10 - Fica autorizado, o chefe do poder Executivo Municipal, a promover a
regularização fundiária dos imóveis do conjunto pindorama 2, rocarizado no
Bairro Jardim das Oliveiras.

Àrt, 20 - As despesas decorrentes da presente Lei coÍrerão por conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3" - O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta lei no que
muber.

Art. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM
_ de março de 2025
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JUSTIFICATIVA

A presente medida visa promover a regularização fundiária ,papel da
casa" dos imóveis do Conjunto pindorama 2, loo,lizado no Bairro Jardim das
oliveiras' a fim de garantir as Íunções sociais da propriedade urbana e o direito à
moradia digna à populaÉo.

Este P@eto de lndicação busca atender uma demanda crescente e
recorrente dos moradores da rocafidade, bem como garantir o direito sociar à
moradia e o pleno desenvolvimênto da função social das propriedades urbanas,
devidamente assegurados na Constituição Federal de 198g.

A Constituição Federal e a legislação brasileira reconhecem o direito
Íundamental à moradia digna como um dos pilares dos direitos humanos. A
regularização fundiária é um meio essencial para garantir que os moradores do
Conjunto Pindorama 2, lo(f,llizado no Bairro Jardim das Oliveiras, tenham acesso
às moradias adequadas e seguras

Portanto, diante do relevante interesse social em torno da medida, peço
o apoio dos meus pares para a devida aprovação do presente projeto.
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